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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
ESTADO DO PARANÁ 

D E C R E T O   Nº 2.865/2014 

 

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Bandei-

rantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-

gais, e 

 

Considerando que a empresa vencedora do certame licita-

tório, na modalidade de Tomada de Preços nº 24/2012 - 

PMB - Processo nº 280/2012, embora devidamente notifica-

da em 06 de março de 2014, para a adequação dos serviços 

realizados em conformidade com o edital, o projeto bási-

co e a planilha de materiais e serviços, no prazo de 03 

(três) dias, 

 

Considerando que a empresa encaminhou resposta ao Muni-

cípio, em 11 de março de 2014, se comprometendo a regu-

larizar todas as solicitações, 

 

Considerando o laudo de vistoria elaborado pela Secreta-

ria Municipal de Obras, que apontou as irregularidades e 

instruiu a notificação feita à contratada, 

 

Considerando, que o município necessita concluir a obra 

com a maior brevidade possível, e que o contrato já per-

durou por mais de 12 (doze) meses, prejudicando a pres-

tação dos serviços educacionais garantidos constitucio-

nalmente às crianças da Educação Básica em Séries Inici-

ais, 

 

Considerando, as razões de interesse público, que é o 

princípio inafastável que norteia a revogação de um ato 

administrativo, bem como a oportunidade e conveniência 

da administração pública, motivando a rescisão contratu-

al, nos termos do arts. 78, III, V e XII, e 79, I, da 

Lei nº 8.666, de 21/06/1993,  

 

Considerando, ainda, o disposto no art. 49 da Lei nº 

8.666, de 21/06/1993, 

 

 

         D E C R E T A 

 

 

Art. 1° - Fica rescindido, unilateralmente, o Contrato 

de Empreitada de Obras nº 14/2013-PMB, firmado, em 24/01/2013, com a empresa ENGENHA-

RIA FROES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 06.127.079/0001-00, vencedora do certame li-

citatório, na modalidade Tomada de Preços nº 24/2012, tendo como objeto a Contratação 

de Pessoa Jurídica para Construção do remanescente da obra de reforma do Escola Muni-

cipal Leda de Lima Canário na Sede Município de Bandeirantes-Pr, pelos motivos acima 
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expostos, principalmente em razão dos vícios no acabamento do forro do teto e do des-

cumprimento do compromisso de regularização. 

 

Art. 2º - Em razão da rescisão unilateral do Contrato 

mencionado no art. 1º deste Decreto, por culpa exclusivamente da Contratada, fica a 

empresa ENGENHARIA FROES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 06.127.079/0001-00, estabele-

cida na Av. Maringá, nº 715 – Sala 504, Jardim Dom Bosco, Londrina, Estado do Paraná, 

suspensa temporariamente, pelo prazo de 02 (dois) anos, a participar de certames li-

citatórios instaurados pelo Município de Bandeirantes(PR), nos termos do art. 87, 

III, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993. 

 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, em 25 de março de 2014. 

 

 

 

 

         Celso Benedito da Silva 

            Prefeito Municipal 
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